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ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA
MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Disponível

25000 Ministério da Fazenda 52.975.000

TO TA L 52.975.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO V

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO III DA PORTARIA
MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Disponível

26000 Ministério da Educação 23.000.000

TO TA L 23.000.000

Fontes: 112 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO RIO GRANDE DO NORTE, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Portaria MP nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto no art. 18, inciso I, § 1°, da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998 c/c Art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro
de 1967, e no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, assim como os elementos que integram o processo nº
04916.001425/2010-54, resolve:

Art.1º Autorizar a cessão, sob o regime de concessão de
direito real de uso resolúvel, gratuita, ao Município de Ielmo Ma-
rinho/RN, de parte do imóvel de propriedade da União, caracterizado
como nacional interior, situado à Rua Princesa Isabel, s/n, daquele
município, constituído por 2.147,95m² de terreno e 606,12m² de cons-
truções, inscrito sob o RIP 1689 0100001-49 e devidamente regis-
trado sob a matrícula 691, do Livro 2-G do Registro Geral de Imóveis
do Cartório Único Judiciário de Ielmo Marinho/RN.

Parágrafo único. Da área total de 3.600,00m², constante na
mencionada matrícula, destaca-se um terreno que se inicia partindo
do ponto P1 de coordenadas UTM E217478.6507, N9355816.3528,
no sistema Geodésico SAD 69; deste ponto segue 33,00m e chega-se
ao ponto P6 de coordenadas E217511.3228, N9355821.0266; percorre
mais 44,00m e alcança o ponto P5 de coordenadas E217505.1258,
N9355864.5922; percorre mais 27,00m, alcançando o ponto P4 de
coordenadas E217531.8574, N9355868.4208; em seguida, com
60,00m chega-se ao ponto P3 de coordenadas E217540.2954 e
N9355809.0171; segue 60,00m chegando ao ponto P2 de coordenadas
E217480.9015, N9355800.5106; seguindo mais 16,00m retorna ao
ponto P1 inicial, fechando um polígono com área da União medindo
2.147,95m².

Art.2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária em benefício das famílias de baixa renda que
atualmente ocupam o local.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão da regularização
fundiária das unidades habitacionais em nome dos beneficiários de
baixa renda, com o respectivo registro dos títulos a serem concedidos
pelo município, é de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período,
contados da assinatura do respectivo contrato.

Art.3º O prazo da cessão é indeterminado.
Art.4º Fica o cessionário obrigado a:
I - proceder o parcelamento do solo, nos termos da lei,

registrando-os junto ao Cartório do Registro de Imóveis competen-
te;

II - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-
lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de provisão habitacional e regularização fundiária,
averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis
competente e na Superintendência do Patrimônio da União no RN;

III - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários e
dos imóveis residenciais, bem como as peças técnicas necessárias
para a inscrição dos desmembramentos e transferências do direito real
de uso no Sistema Integrado de Administração Patrimonial da SPU -
S I A PA ;

IV - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente poderão transferir os imóveis após cinco
anos da assinatura do contrato da sua concessão para adquirentes que
também tenham a renda familiar mensal de no máximo 5 salários
mínimos;

V - pagar todos os encargos financeiros, tais como impostos,
taxas, contribuições, emolumentos e demais despesas que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel.

Art.5º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art.6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art.7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

TATIANA AMBROSIO BATISTA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais um ano os efeitos da Instrução
Normativa nº 03, de 29 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 103, de 31 de maio de 2013, Seção 1, Página 115.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 1.780, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 18 do
Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 7.358 de 17 de novembro de 2010 e a Por-
taria/GM nº 30, de 20 de março de 2006, resolve instituir o Cadastro
de Empreendimentos Econômicos Solidários - CADSOL, de acordo
com as seguintes condições e procedimentos:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES
Art. 1º O Cadastro Nacional de Empreendimentos Econô-

micos Solidários - CADSOL tem por finalidade o reconhecimento
público dos Empreendimentos Econômicos Solidários de modo a per-
mitir-lhes o acesso às políticas públicas nacionais de economia so-
lidária e demais políticas, programas públicos de financiamento, com-
pras governamentais, comercialização de produtos e serviços e de-
mais ações e políticas públicas a elas dirigidas.

Art. 2º Para fins desta Portaria, entende-se por Empreen-
dimentos Econômicos Solidários aquelas organizações coletivas de
caráter associativo e suprafamiliares que realizam atividades eco-
nômicas permanentes, cujos participantes são trabalhadores do meio
urbano ou rural e exercem democraticamente a gestão das atividades
e a alocação dos resultados.

§ 1º Os Empreendimentos Econômicos Solidários podem
assumir diferentes formas societárias.

§ 2º Os Empreendimentos Econômicos Solidários em pro-
cesso de formalização poderão ser cadastrados no CADSOL desde
que contemplem as características do caput.

§ 3º Não serão considerados Empreendimentos Econômicos
Solidários aqueles cujo objeto social seja a intermediação de mão de
obra subordinada.

Art. 3º° São objetivos do CADSOL:
I- dar reconhecimento público aos Empreendimentos Eco-

nômicos Solidários para acesso às políticas públicas;
II- favorecer a visibilidade da Economia Solidária, forta-

lecendo processos organizativos, de apoio e adesão da sociedade;
III- fortalecer e integrar Empreendimentos Econômicos So-

lidários em redes e arranjos produtivos e organizativos nacionais,
estaduais, territoriais e municipais, a fim de facilitar processos de
comercialização;

IV - constituir uma base nacional de informações dos Em-
preendimentos Econômicos Solidários;

V - subsidiar a formulação de políticas públicas;
VI - subsidiar a elaboração de marco jurídico adequado à

Economia Solidária.
Art. 4º O CADSOL constitui requisito obrigatório aos Em-

preendimentos Econômicos Solidários para:
I - inclusão no Sistema Nacional de Informações de Eco-

nomia Solidária,
II - inclusão no Sistema Nacional de Comércio Justo e So-

lidário, e
III - reconhecimento no acesso às políticas públicas nacio-

nais de Economia Solidária.
Parágrafo Único. O CADSOL estará disponível para uso de

outros órgãos governamentais da União, Estados, Distrito Federal e
municípios visando o reconhecimento dos Empreendimentos Eco-
nômicos Solidários, conforme o previsto no caput.

CAPÍTULO II
DIRETRIZES DO CADASTRO
Art. 5º São diretrizes do CADSOL:
I - transparência dos procedimentos de cadastramento;
II - participação e controle social do processo de cadas-

tramento;
III - racionalização, simplificação e padronização dos pro-

cedimentos e requisitos do cadastramento;
IV - integração e articulação dos processos, procedimentos e

dados do Sistema Nacional de Informações de Economia Solidária
com as demais políticas públicas de fomento aos Empreendimentos
Econômicos Solidários;

V - razoabilidade quanto aos critérios exigidos para o re-
conhecimento dos EES.

Art. 6º O CADSOL conterá, no mínimo, as seguintes in-
formações do Empreendimento Econômico Solidário:

I - identificação e Endereço;
II - número de inscrição no CNPJ (quando for o caso) ou

CPF do dirigente;
III - ano de início das atividades;
IV - forma de organização;

V - identificação da atividade econômica (CNAE - Eco-
sol);

VI - quantidade de participantes;
VII - informações sobre instâncias de participação coletiva;
VIII - informação sobre motivação para criação do EES; e
IX - identificação do responsável pelas informações.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE CADASTRAMENTO
Art. 7º O cadastramento dos Empreendimentos Econômicos

Solidários será feito de acordo com os seguintes procedimentos:
I - o Empreendimento Econômico Solidário solicitará ca-

dastramento por meio do preenchimento das informações previstas
em formulário eletrônico disponibilizado na página da SE-
NAES/MTE, de acordo com esta Portaria e o manual de orientações
do CADSOL;

II - as informações do CADSOL serão de domínio público,
facultado a qualquer entidade juridicamente formalizada ou pessoa
física devidamente identificada o envio de informações às respectivas
Comissões de Cadastro, Informação e Comércio Justo e Solidário
para análise e manifestação;

III - as Comissões de Cadastro, Informação e Comércio Justo
e Solidário realizarão a análise e a definição da condição do Em-
preendimento Econômico Solidário no Cadastro de acordo com as
informações constantes no formulário e nos critérios estabelecidos no
Art. 6º;

IV - o Empreendimento Econômico Solidário Cadastrado
terá direito à emissão da Declaração de Empreendimento Econômico
Solidário (DCSOL);

V - às decisões das Comissões de Cadastro, Informação e
Comércio Justo e Solidário cabem recursos, em última instância, ao
Conselho Nacional de Economia Solidária;

VI - o cadastro do Empreendimento Econômico Solidário
terá validade de dois anos, ressalvado os casos de denuncias, que
após o devido processo de apuração, resultem em cancelamento de
sua validade; e

VII - durante o período de validade poderá ocorrer atua-
lização de informações sem a perda do direito de emissão do DC-
SOL.

Parágrafo Único. Os Empreendimentos Econômicos Solidá-
rios validados na base de dados do Sistema de Informações em
Economia Solidária (SIES) até 24 de março de 2014, com exceção
daqueles que não autorizaram a utilização de suas informações es-
pecíficas, estão inclusos no CADSOL e sua condição de permanência
no mesmo cadastro deverá ocorrer de acordo com o disposto nesta
Portaria.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DO CADSOL
Art. 8º A gestão nacional do CADSOL será feita pelo Con-

selho Nacional de Economia Solidária e pela Secretaria Nacional de
Economia Solidária.

Art. 9º São atribuições do Conselho Nacional de Economia
Solidária:

I - Propor os objetivos, as diretrizes, a estrutura e diretrizes
metodológicas e de gestão do CADSOL;

II - analisar os recursos de cadastramento;
III - avaliar os resultados e propor medidas para o aper-

feiçoamento; e
IV - divulgar e promover a adesão ao CADSOL.
Parágrafo Único. Para subsidiar o Conselho Nacional de

Economia Solidária na execução de suas atribuições fica constituída a
Comissão Nacional de Cadastro, Informação e Comércio Justo e
Solidário.

Art. 10o A comissão de que trata o Parágrafo Único do Art.
9 terá a seguinte composição:

I - Representantes titulares dos seguintes órgãos governa-
mentais:

a) 1 (um) representante da Secretaria Nacional de Economia
Solidária do Ministério do Trabalho e Emprego, que coordenará os
trabalhos da Comissão;

b) 1 (um) representante do Instituto de Pesquisas Econô-
micas Aplicadas (IPEA);

c) 1 (um) representante de órgão governamental municipal
indicado pela Rede de Gestores governamentais de Políticas Públicas
de Economia Solidária; e

d) 1 (um) representante de órgão governamental estadual ou
do Distrito Federal indicado pelo Fórum de Secretarias Estaduais do
Trabalho (FONSET).

II - Representantes titulares das seguintes redes de empre-
endimentos de economia solidária:

a) 3 (três) representantes indicados pelo Fórum Brasileiro de
Economia Solidária (FBES);

b) 2 (dois) representantes da União Nacional das Organi-
zações Cooperativistas Solidárias (UNICOPAS);

c) 1 (um) representante do Movimento Nacional dos Ca-
tadores de Materiais Recicláveis (MNCR); e

d) 2 (dois) representantes indicados pelo Fórum de Arti-
culação do Comércio Ético e Solidário (FACES do Brasil).

III - Representantes titulares das seguintes organizações da
sociedade civil de apoio e fomento à economia solidária:

a) 2 (dois) representantes indicados pelo Fórum Brasileiro de
Economia Solidária;

b) 1 (um) representante do Departamento Intersindical de
Estudos Socioeconômicos (DIEESE); e

c) 1 (um) representante indicado pelo Fórum de Articulação
do Comércio Ético e Solidário (FACES do Brasil).

§ 1º Para cada representante titular, deverá ser indicado su-
plente.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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§ 2º A função de membro da Comissão Nacional de Ca-
dastro, Informação e Comércio Justo e Solidário não será remunerada,
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público;

Art. 11. São atribuições da Secretaria Nacional de Economia
Solidária:

I - disponibilizar documentos e formulário eletrônico do
CADSOL;

II - manter e disponibilizar sistema de gestão das infor-
mações do CADSOL;

III - realizar a análise de consistência estatística da base de
informações e elaborar orientações metodológicas;

IV - elaborar e atualizar normas e manual de orientações do
CADSOL;

V - orientar as Superintendências Regionais de Trabalho e
Emprego; e

VI - promover a articulação do CADSOL ao Sistema Na-
cional de Informações da Economia Solidária (SIES), Sistema Na-
cional de Comercio Justo e Solidário (SCJS) e às demais ações da
política de economia solidária.

Art. 12 As Unidades da Federação poderão aderir ao CAD-
SOL nos termos e condições estabelecidos nesta Portaria.

§ 1º São condições cumulativas exigidas para adesão ao
CADSOL pelos governos municipais, governos estaduais e do Dis-
trito Federal:

I - ter lei específica que instituí e promove política pública
de economia solidária;

II - ter conselho de política pública de economia solidária,
legalmente constituído e em funcionamento;

III - ter órgão público executor das políticas de economia
solidária; e

IV - ter aprovação pelo respectivo Conselho de Economia
Solidária.

§ 2º São atribuições e responsabilidades dos Conselhos de
Economia Solidária das Unidades da Federação que aderirem ao
CADSOL:

I - promover a divulgação do CADSOL;
II - acompanhar a implantação do CADSOL e propor me-

didas para o seu aperfeiçoamento;
III - analisar e deliberar sobre as solicitações de cadastro de

acordo com esta Portaria e Manual de Orientações do CADSOL;
IV - encaminhar os recursos previstos no inc. V do art. 7º ao

Conselho Nacional de Economia Solidária; e
V - constituir a respectiva Comissão de Cadastro, Infor-

mação e Comércio Justo e Solidário para subsidiá-lo na execução de
suas atribuições.

§ 3º Para fins do inciso V do § 2º, as Comissões deverão ser
necessariamente compostas por representantes dos seguintes segmen-
tos:

I - órgãos governamentais, na proporção de 25% dos com-
ponentes da comissão;

II°- redes de Empreendimentos de Economia Solidária, na
proporção de 50% dos componentes da comissão;

III - Organizações da Sociedade Civil de Apoio e Fomento à
Economia Solidária, na proporção de 25% dos componentes da co-
missão.

§ 4º Quando houver adesão de municípios ao CADSOL cabe
ao mesmo as atribuições e responsabilidades previstas no § 2º deste
artigo.

§ 5º O Conselho Estadual de Economia Solidária exercerá as
atribuições e responsabilidades previstas no § 2º naqueles municípios
que não tiverem aderido ao CADSOL.

§ 6º A Unidade de Federação que aderir ao CADSOL ficará
responsável pela manutenção das atividades do Conselho para a exe-
cução de suas atribuições previstas no § 2º deste artigo.

Art. 13. Nas Unidades Estaduais da Federação e do Distrito
Federal em que não ocorrer a adesão ao CADSOL, poderão ser
constituídas Comissões Especiais de Cadastro, Informação e Comér-
cio Justo e Solidário.

Parágrafo Único. Para instituição das Comissões Especiais
de que trata o caput deverão ser observados os seguintes termos e
condições:

I°- serão instituídas conjuntamente pela Superintendência
Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (SR-
TE/MTE) e pelo Fórum Estadual de Economia Solidária, sob a orien-
tação da Secretaria Nacional de Economia Solidária;

II - terão as mesmas atribuições, responsabilidades e com-
posição previstas nos § 2º e 3º do Art. 12 desta Portaria;

III - exercerão as atribuições e responsabilidades previstas no
§ 2º do Art. 12 naqueles municípios que não tiverem aderido ao
CADSOL; e

IV - terão caráter provisório até que ocorra a adesão da
respectiva Unidade da Federação nos moldes e condições previstas no
Art. 12 desta Portaria.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 Em até 30 dias após a publicação desta Portaria, a

SENAES/MTE deverá publicar o Manual de Orientações do CAD-
SOL.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 16 Fica revogada a Portaria nº 374 de 21 de março de
2014.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 1.782, DE 19 NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das suas competências legais e institucionais, resolve:

Art. 1º Reconduzir o Grupo de Trabalho instituído pela Por-
taria nº 1440, publicada no DOU nº 184, de 24 de setembro de 2014,
Seção 1, pág. 93, cujo objetivo é de apresentar propostas para aper-
feiçoar o processo de integração sóciolaboral, incluindo a emissão de
documentos para trabalho e acesso ao sistema público de emprego,
para imigrantes autorizados a permanecer no Brasil com base em
decisão do Conselho Nacional de Imigração.

Art. 2º Determinar o aproveitamento dos atos promovidos
pelo referido GT, aí incluídos aqueles havidos fora do prazo es-
tabelecido pela Portaria nº 1440.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos encerra-se 30
dias contados da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado
por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 19 de novembro de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0559/2014 de 14/11/2014,
0560/2014 de 17/11/2014 e 0561/2014 de 18/11/2014, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094007063201408 Empresa: BETO SPORT
CLUB DE SAO LUIS Prazo: 11 Mês(es) Estrangeiro: MATEE B
AVAJON Passaporte: 097082251.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094005766201493 Empresa: ASSOCIACAO
BRASILEIRA A HEBRAICA DE SAO PAULO Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DANIEL CERCOLS USET Passaporte: BD415845, Pro-
cesso: 47039010126201422 Empresa: ENEL BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATTEO FRANCUCCI
Passaporte: YA4388657, Processo: 47039010172201421 Empresa:
FEDERAL EXPRESS CORPORATION Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARTHA ALVAREZ Passaporte: 219881909, Processo:
46094007034201438 Empresa: SOUZA CRUZ S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: David Tellez Alcantar Passaporte: G11728073, Processo:
47039011455201491 Empresa: DOW AGROSCIENCES INDUS-
TRIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrlangeiro: PRASANTA KUMAR
PATRA Passaporte: Z2281168, Processo: 47039011624201492 Em-
presa: KEMIRA CHEMICALS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: OSMO JOHANNES KUUSINEN Passaporte: PA5463494,
Processo: 47039011823201409 Empresa: HOTELARIA ACCOR
PDB LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATHIEU MICHAEL
JACQUES SEIGLE Passaporte: 14CY25033, Processo:
47039011862201406 Empresa: FUNDACAO ANGLO BRASILEI-
RADE EDUCACAO E CULTURA DE SP Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: BENJAMIN ALAN CARVELL Passaporte: 519743876, Pro-
cesso: 47039011922201482 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SAMUEL SIEGFRIED JESGARZ Passaporte:
646741719, Processo: 46204006249201447 Empresa: CONSORCIO
V&S AMBIENTAL/NEMUS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pedro de
Morais Bettencourt da Câmara Correia Coutinho Passaporte:
L947807, Processo: 46204006248201401 Empresa: CONSORCIO
V&S AMBIENTAL/NEMUS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nuno Mi-
guel Crisógono Lourenço Silva Passaporte: H11656, Processo:
46094005436201406 Empresa: JENTECH DO BRASIL CONSTRU-
TORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONG GU HEO Pas-
saporte: M 11818763, Processo: 46094005905201489 Empresa: SU-
PERMERCADO IMPERADOR LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DANDAN ZHENG Passaporte: G39205554, Processo:
46215018449201413 Empresa: CARGOLUX AIRLINES INTERNA-
TIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE PEREZ VALLEJO
Passaporte: G06041014, Processo: 46094005678201491 Empresa:
SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: YOUNGCHEOL LEEM Passaporte: M 85993017, Pro-
cesso: 46094005677201447 Empresa: SEIL DO BRASIL CONS-
TRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YEONGSEOK
KANG Passaporte: M 76862813, Processo: 46220005056201471 Em-
presa: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECO-
NOMICAS Prazo: até 31/07/2015 Estrangeiro: Bruno Franco da Silva
Borges Passaporte: M945456, Processo: 46094006004201412 Em-
presa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ZHIYONG YANG Passaporte: E 06829422, Pro-
cesso: 47039009109201442 Empresa: KUMHO ELECTRIC POWER
DO BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: YEONGIL KIM Passaporte: M73906669, Processo:
47039009113201419 Empresa: KUMHO ELECTRIC POWER DO
BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: YOO CHUL KIM Passaporte: M42266477, Processo:
47039009116201444 Empresa: INDUSTRIA DE CIMENTOS DE
ALAGOAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORGE MANUEL
FERREIRA MENDES Passaporte: L923906, Processo:
46094006119201407 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MARTIN JAN ALBLAS Passaporte: NTKRB8LJ2, Processo:
47039009444201441 Empresa: CUMMINS BRASIL LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALBAN GIRARD Passaporte:

11CA94727, Processo: 47039009943201438 Empresa: EISMANN
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PATRICK ALE-
XANDER EICHLER Passaporte: CF5Z748N1, Processo:
46205016773201416 Empresa: SOCORPENA CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JOSÉ CALHEIROS
BRAGA MARTINS SIMÕES Passaporte: L876003, Processo:
46205016774201461 Empresa: SOCORPENA CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORGE PAULO RODRIGUES VAZ
Passaporte: M404651, Processo: 47039010063201412 Empresa: BTG
PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: HENRY JEUNE WILLANS Passaporte: 720091801, Pro-
cesso: 46205016995201439 Empresa: SOCORPENA CONSTRU-
COES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI PEDRO VEIGA
CORREIA Passaporte: N036431, Processo: 47039010136201468 Em-
presa: FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTINE LEITNER Passaporte: P1201319,
Processo: 47039010161201441 Empresa: INTELIMOTION SISTE-
MAS DE MOBILIDADE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Ricardo Manuel Soares Pereira Passaporte: 11659122, Processo:
47039010164201485 Empresa: INTELIMOTION SISTEMAS DE
MOBILIDADE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
MANUEL CARVALHO LOURADOR Passaporte: 9287095, Proces-
so: 47039010910201431 Empresa: AGRORESERVAS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JESSE VANCE TUCKER Pas-
saporte: 503836522, Processo: 47039010916201416 Empresa: EME-
PH STEEL DO BRASIL LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CRISTIAN GRÁVALOS CABALLERO Passaporte: AAI825999,
Processo: 47039011038201448 Empresa: NORSK HYDRO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FINN YTTERLI Passaporte:
27518900, Processo: 47039011041201461 Empresa: PARADIGM
GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DANIEL EDUARDO SALAS MARQUINA Passaporte: 047038239,
Processo: 46094006999201411 Empresa: FLAMARION HENRIQUE
BORGES LAYUNTA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAIBEL DEL-
GADO GUZMÁN Passaporte: I390504, Processo:
47039011185201418 Empresa: LABORATORIO QUIMICO FAR-
MACEUTICO BERGAMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NI-
COLAS DIAZ VILLAR Passaporte: AAD447064, Processo:
47039011275201417 Empresa: BRF S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MICHAEL ISAAC BENTES RUAH Passaporte: M359399,
Processo: 47039011274201464 Empresa: ALVES RIBEIRO S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAULO ALEXANDRE FERREIRA DE
OLIVEIRA Passaporte: N089861, Processo: 47039011285201444
Empresa: BANCO BTG PACTUAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HUSSEIN SACOOR AKBAR ALI Passaporte: M642290, Pro-
cesso: 46094007128201415 Empresa: DONGYANG CONSTRUC-
TION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: HANTAEK PARK Passaporte: M4 6.432.727, Processo:
47039011333201402 Empresa: ASM TRAILERS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PAULO JORGE RODRIGUES SOARES Pas-
saporte: M597803, Processo: 47039011407201401 Empresa: CAL-
COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFOR-
MATICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PANUWAT TALAI-
KLANG Passaporte: AA3318205, Processo: 47039011418201482
Empresa: QUALYART INOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO ALEXANDRE ES-
TEVES ANACLETO Passaporte: M499227, Processo:
47039011441201477 Empresa: JUAN CARLOS PORTILLO GAR-
CIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAZEL AGAS MADRID Pas-
saporte: EC0201101, Processo: 47039011498201476 Empresa: CON-
SORCIO GRUPO ISOLUX CORSAN-ENGEVIX Prazo: até
10/08/2016 Estrangeiro: HUGO UGIDOS MARTINEZ Passaporte:
AAF686026, Processo: 47039011554201472 Empresa: BLOOM-
BERG DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAVID ALEJANDRO LOPEZ BREMER Pas-
saporte: P01820671, Processo: 47039011570201465 Empresa:
OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE CARTOES LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonio Manuel Bartolomeu Passaporte:
14AD70294, Processo: 46094007127201462 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAECHEOL CHOI Passaporte: 7.180.428, Pro-
cesso: 46094007126201418 Empresa: DONGYANG CONSTRUC-
TION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GYEONGSOON LEE Passaporte: GB 0.943.924, Processo:
47039011588201467 Empresa: SKF DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Gustavo Luis Molero Gonzalez Passaporte:
047996461, Processo: 46094007125201473 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAEOH KIM Passaporte: MP 4.009.484, Pro-
cesso: 47039011625201437 Empresa: OMNI TRADE BRASIL RE-
VESTIMENTOS METALICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PEDRO GONÇALO BANDEIRA FERNANDES Passaporte:
N279176, Processo: 47039011672201481 Empresa: JENTECH DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
TAEHYUNG KIM Passaporte: M53578839, Processo:
47039011715201428 Empresa: MIMAKI BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TETSUYA
ICHIKAWA Passaporte: TR 2.152.405, Processo:
47039011752201436 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BOKMAN KIM Passaporte: M00432965, Pro-
cesso: 47039011762201471 Empresa: IMX ESPORTE E ENTRE-
TENIMENTO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA FER-
NANDEZ VAN GRICHEN Passaporte: L548005, Processo:
47039011767201402 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HWASEOB LEE Passaporte: M50887523, Pro-
cesso: 47039011770201418 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO
BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEONGOH LEE Passaporte: M


